
ESTADO DO PIAUÍ
cÂuana MUNTcTPAL DE TERESTNA

DECRETO LBGISLATIVO N' 1,59112024

Díspõe sobre a concessdo do TITULO
HONORÍFICO DE CIDADANIA
TERESINENSE a Senhoru MARIA
DAS GRAÇAS DE MORAES SOUZA
NUNES - Gracinha Mão Santa, na

forma que especifica,

O PRESIDENTE DA CÂNTAN,q, MUNICIPAL DE
TERESINA, Estado do Piauí.

Faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Teresina
aprovou e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Lo Fica concedido o Título Honorffico de Cidadonia
Teresinense a Senhora MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES souzA
NUNES - Gracinha Mão Sunta, na forma disposta no art. 21, inciso XVIII, da
Lei Orgânica do Município, pelos relevantes serviços prestados à cidade de
Teresina.

Pariigrafo único. A hor-rraria que trata o caput deste artigo é de
autoria do vereador Aluísio Sampaio (PP), tendo sido aprovada, por
unanirnidade, pelo Plenário da Cârnara Mr-rnicipal de Teresina.

Art.2'A Mesa Diretora Íica autorizada à providenciar a cntrega
do Título Honorífico de Cidudoniu Teresinense de que trata este Decreto
Legislativo, erl Sessão Solene, previamente marcada e convoc ada para este l1"r-r.

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra ern vigor na data de sua

unho de2024.

publicação.
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